
 

  

Resultado Edital nº 47/2021 - Programa Institucional de bolsa de 
iniciação científica da FAPEMIG – PIBIC/FAPEMIG – 2021/2022 

 
 Em conformidade com o item 6.5 do edital nº47/2021 - Programa Institucional de bolsa de 
iniciação científica da FAPEMIG – PIBIC/FAPEMIG – 2021/2022, divulgamos a relação de projetos 
aprovados:  

 
(O resultado está em Ordem Alfabética) 

 

Título do Projeto Área Orientador 

ANÁLISE DA CONFIABILIADADE INTER E 
INTRAEXAMINADOR DO USO DE DISPOSITIVO ARDUÍNO 
PARA AVALIAÇÃO DA FORÇA MUSCULAR ISOMÉTRICA 
DOS MÚSCULOS ABDUTORES DO OMBRO 

Saúde / 
Biológicas 

Ricardo da Silva 
Alves 

APLICATIVO PARA ORIENTAÇÃO DO ANESTESIOLOGISTA 
DURANTE PROCEDIMENTOS GERADORES DE AEROSSÓIS 

Saúde / 
Biológicas 

Daniela 
Francescato 

Veiga 

APLICATIVO PARA ORIENTAÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS 
PACIENTES COM CÂNCER DE MAMA 

Saúde / 
Biológicas 

Daniela 
Francescato 

Veiga 

ARGUMENTAÇÃO E HISTÓRIA: UM ESTUDO DOS 
DISCURSOS DOS PRESIDENCIÁVEIS 

Humanas / 
Sociais / 

Linguagem 

Atilio Catosso 
Salles 

AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DA ANTISSEPSIA CUTÂNEA PARA 
REALIZAÇÃO DA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA 
UTILIZANDO CLOREXIDINA AQUOSA 0,2%, CLOREXIDINA 
ALCOÓLICA 0,5% E ÁLCOOL 70% 

Saúde / 
Biológicas 

José Dias da 
Silva Neto  

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA DE PORTADORAS DE 
MELASMA EM TRATAMENTO COM EXTRATO DA CASCA 
DA BANANA VERDE 

Saúde / 
Biológicas 

Adriana 
Rodrigues dos 

Anjos 
Mendonça 

CASCA DA BANANA VERDE: CICATRIZAÇÃO DO 
DESCOLAMENTO MUCOCUTÂNEO DA PELE PERIESTOMAL 

Saúde / 
Biológicas 

Adriana 
Rodrigues dos 

Anjos 
Mendonça 

CYMBOPOGON CITRATUS (DC) STAPF COMBINADO COM 
FLUCONAZOL FRENTE À LEVEDURAS DE CAVIDADE ORAL 

Saúde / 
Biológicas 

Luiz Francisley 
de Paiva 



 

  

DESENVOLVER E VALIDAR UM MANUAL PARA PREVENIR 
LESÃO POR PRESSÃO EM PACIENTE COM COVID-19 EM 
DECÚBITO DE PRONA 

Saúde / 
Biológicas 

Geraldo Magela 
Salomé 

DESENVOLVIMENTO DE UM SOFTWARE PARA AUXILIAR 
PESSOAS COM DIFICULDADE DE SE COMUNICAREM 
VERBALMENTE A SE COMUNICAREM POR MEIO DO 
MOVIMENTO OCULAR 

Saúde / 
Biológicas 

Geraldo Magela 
Salomé 

DESEQUILÍBRIO CARDIORRESPIRATÓRIO E ÁCIDO-BÁSICO 
CAUSADO POR USO DE MÁSCARA FACIAL, DURANTE 
EXERCÍCIOS FÍSICOS 

Saúde / 
Biológicas 

José Dias da 
Silva Neto 

EFEITO DO EXERGAMING NA QUALIDADE DE VIDA E 
APRENDIZAGEM DE INDIVÍDUOS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISMO 

Saúde / 
Biológicas 

Ricardo da Silva 
Alves 

FITOCOSMÉTICO À BASE DE CASCA DE BANANA VERDE: 
IMPACTO NA QUALIDADE DE VIDA DE JOVENS COM ACNE 

Saúde / 
Biológicas 

Jaqueline Jóice 
Muniz 

IMIGRAÇÃO, IDENTIDADE E SUBJETIVIDADE: UM ESTUDO 
COM IMIGRANTES TRABALHADORES RURAIS EM 
LAVOURAS DE CAFÉ NO SUL DE MINAS GERAIS 

Humanas / 
Sociais / 

Linguagem 

Camila 
Claudiano Quina 

Pereira 

INVESTIGAÇÃO DA ETIOLOGIA DE ABORTAMENTOS 
BASEADO NA INCIDÊNCIA E NA FAIXA ETÁRIA 
PREVALENTE EM POUSO ALEGRE 

Saúde / 
Biológicas 

Fiorita Gonzáles 
Lopes Mundim 

MEMBRANA BIOATIVA ENRIQUECIDA COM EXTRATO 
VEGETAL DE STRYPHNODENDRON ADSTRINGENS PARA 
TRATAMENTO DE FERIDAS CUTÂNEAS 

Saúde / 
Biológicas 

Rodrigo 
Machado 
Pereira 

 
 

OBSERVAÇÕES:  

 

 Não é permitida a indicação de aluno(a) que já esteja desenvolvendo projeto de Iniciação 

Científica em qualquer outra modalidade (PIBIC/UNIVÁS ou PIVIC); 

 Enviar o parecer consubstanciado do CEP antes do início do projeto; 

 A execução do projeto está condicionada ao vínculo do orientador à instituição no início da 

vigência do Projeto; 

 O programa terá duração de 12 meses, sendo a vigência dos projetos de outubro de 2021 a 

30 de setembro de 2022, podendo haver alteração a critério da FAPEMIG; e 

 A indicação do aluno para o projeto de Iniciação Científica será feita no dia 5 de outubro de 

2021 pelo orientador. 

 



 

  

DEVERES DO ALUNO E DO ORIENTADOR 
 
Alunos e docentes cujos projetos de pesquisa forem aprovados no PIBIC/FAPEMIG deverão: 

 
 Entregar na secretaria de Pesquisa o Formulário de Inscrição para os Programas de Iniciação 

Científica – UNIVÁS, no dia 5 de outubro de 2021. O formulário está disponível em 
documentos úteis do menu Pesquisa - Iniciação Científica, no site da Univás, devidamente 
preenchido e assinado pelo aluno e orientador; 

 Assinar o termo de compromisso da bolsa, que será disponibilizado por e-mail, pela 
secretaria de Pesquisa, após cadastro do bolsista e orientador na Plataforma EVEREST da 
FAPEMIG. 

 O aluno indicado pelo orientador neste edital deverá entregar preenchido e assinado o 
Relatório Mensal de Atividades de Pesquisa, até no máximo o dia 10 de cada mês, o não envio 
pelo aluno acarretará no não pagamento da bolsa referente ao mês em que deixar de enviar, 
não sendo passível de restituição pela FAPEMIG. 

 Apresentar um relatório parcial até dia 31 de fevereiro de 2022, Anexo 4 do Manual de 
Iniciação Cientifica, disponível em documentos úteis do menu Iniciação Científica, no site da 
Univás. A não entrega do relatório acarretará suspensão do Programa de Iniciação Científica; 

 Preencher o Anexo 5 do Manual de Iniciação Cientifica (Formulário 2.11 da FAPEMIG), 
disponível em documentos úteis do menu Iniciação Científica, no site da Univás, junto ao seu 
orientador, e entregar na Secretaria de Pesquisa ao final do Programa (setembro de 2022); 

 Apresentar o trabalho no Congresso de Iniciação Científica a ser realizado, no mês de 
novembro de 2022; 

 Publicar o trabalho nos Anais do Congresso de Iniciação Científica da Univás e incluir o nome 
do bolsista de iniciação científica nas publicações e nos trabalhos apresentados em 
congressos e seminários, quando existir participação efetiva do bolsista; 

 Os professores orientadores de pesquisa devem publicar os resultados da pesquisa em livro 
ou periódicos classificados pelo Qualis/CAPES em sua área de atuação ou em área 
relacionada ao tema da pesquisa, em até dois (2) anos após o término do projeto; 

 Ao orientador cabe, ainda, garantir a obediência a todas as exigências contidas neste edital 
e no Manual de Iniciação Cientifica e solicitar à PROPPES/Univás o cancelamento do 
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica, apoiado pela Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, caso o aluno falte com suas obrigações ou 
não apresente desempenho satisfatório. 

 Sendo o orientador, por qualquer motivo, desligado da Univás, caberá a Coordenadoria de 
Pesquisa indicar outro orientador ou cancelar o projeto. 

 
 

Pouso Alegre, 4 de outubro de 2021. 
 
 

 
Profa. Dra. Adriana Rodrigues dos Anjos Mendonça 
Pró-Reitora-adjunta de Pós-Graduação e Pesquisa 

 
 

 


